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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 50 de 2025, em situação assim descrita:

Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.080, de 2015, que dispõe sobre a aprovação do plano municipal decenal de educação, para o decênio 2015-2025. 

No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que a matéria se encontra prevista nas competências legislativas conferidas aos Municípios, conforme dispõem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, para dispor sobre assuntos de interesse local.

Além disso, constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.

Inicialmente, cabe destacar que o Plano Municipal de Educação deverá representar e conciliar os desejos, necessidades e capacidades educacionais a partir do conhecimento do cenário atual, com um planejamento orçamentário com a articulação aos demais instrumentos, tais como: PPA, LDO, LOA e PAR (Plano de Ações Articuladas).

 O trabalho exige o envolvimento das três esferas de gestão (Federal, Estadual e Municipal) e de representação dos diversos segmentos da sociedade, de forma que o PME (Plano Municipal de Educação) deverá contemplar todas as necessidades educacionais do cidadão, sendo que não constitui em um mero de governo, mas sim de Estado, pois atravessa mandatos de vários prefeitos e dirigentes municipais de educação. 

Em relação ao conteúdo da proposição tem por objetivo apenas se adequar à vigência do Plano Nacional de Educação – PNE, recentemente prorrogada pela Lei Federal nº 14.934 de 2024, com sua vigência estendida até 31 de dezembro de 2025. 

Conforme justificativa, o município se baseia nas diretrizes nacionais para fins de elaboração do seu plano, e na necessidade de prorrogação para cumprimento das metas estabelecidas. 

Diante do Exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, podendo seguir os demais trâmites legislativos. 

Três Passos, 10 de abril de 2025. 


_______________________________


Cristina Käfer
      
  Procuradora Jurídica
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